CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ANTE PROJETO DE LEI Nº.........../2017
“dispõe sobre programa de orientação da gestante sobre eventuais efeitos colaterais e métodos utilizados no aborto legal”.
O Vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei.
Art. 1º - Os hospitais estabelecidos no Município, quando autorizados legalmente à prática abortiva do feto humano, deverão antes da realização do procedimento aplicar às gestantes e representantes legais um programa de orientação sobre eventuais efeitos colaterais e métodos utilizados. 
Art. 2º - Entende-se por programa de orientação a utilização de sistema áudio-visual com acompanhamento médico, contendo:

I – palestras e filmes que demonstrem a evolução física mês a mês do feto e as formas utilizadas para extração do feto; 

II - possíveis efeitos colaterais físicos e psíquicos que podem acarretar a prática abortiva;

III - apresentação da possibilidade de “adoção pós-aborto”; 
Art. 3º - O Juizado da Criança e do Adolescente deve ser comunicado pelo hospital sobre este programa de orientação à gestante, com a finalidade de promover uma eventual adoção por famílias cadastradas para tal fim.

Art. 4º - Caso a gestante deseje, poderá solicitar, durante a apresentação do programa de orientação, a presença do padre, pastor ou similar da religião que professa.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA
O mérito da presente propositura assenta-se na ética profissional das áreas biomédicas. Toda paciente – sobretudo os usuários de hospitais conveniados ao Sistema Único de Saúde – deve ser informada sobre os riscos que corre ao sofrer uma cirurgia de aborto, bem como os procedimentos utilizados para a retirada do feto. 

Deve saber, por exemplo, que o chamado “embrião” já é um SER HUMANO completo, em fase de crescimento, como o é uma criança já nascida ou um adolescente. A evolução das ciências de reprodução humano não deixa dúvidas quanto a isso: A VIDA DO SER HUMANO SE INICIA NO MOMENTO DA CONCEPÇÃO.

As novas tecnologias como o ultra-som, monitoramento do coração do feto, fetoscopia, hiteroscopia para acompanhar o que se passa no interior do útero, comprovam ainda que o feto resiste e se defende dos agentes externos, que lhe querem tirar a vida. Através dessa nova tecnologia, é possível acompanhar os movimentos desesperados, como que procura esconder-se do alcance dos algozes que arrancam pedaços do seu pequeno corpo em formação, pés, mãos, ou usam outras técnicas para matá-lo, e se pode acompanhar também através desses instrumentos a morte mais cruel de um ser humano (CNBB, 1997)

Por outro lado, as causas dos estupros em comunidades carentes devem-se a desestruturação do ser humano, a promiscuidade, a pobreza, a falta de educação, a desestruturação familiar, o desemprego, o alcoolismo e outros fatores sociais, que induzem à baixa qualidade de vida. Daí questionarmos sobre os (as) defensores (as) do aborto: não seriam estes egoístas, preocupados sobretudo consigo, com a sua condição social ajustada? Se não, estariam então criando alguma nova técnica de engenharia social através do extermínio e controle de natalidade dos miseráveis por meio do aborto?

Nas comunidades carentes, as vítimas de estupro dificilmente teriam condições de denunciar o agressor em defesa de sua própria sobrevivência, pois, a maioria dos estupros é praticada pelo próprio pai, padrasto, irmão, parente ou vizinho da vítima. Pesquisas demonstram que, entre as menores, mais de 80% iniciaram a sua vida sexual dentro do próprio lar (O GLOBO: 03/09/03). 

Ao invés de consertar o tecido social rompido, querem mais uma vez jogar sobre A MULHER o pesado fardo social da injustiça social, oferecendo-lhe a oportunidade de abortar o filho, que veio abrigar em seu ventre, filho este que não planejou e que concebeu através de um ato de violência.

Por fim, cabe refletir sobre as gerações que estamos produzindo neste mesmo tecido social rompido: a OMS – Organização Mundial da Saúde – comprovou através de pesquisas que crianças mal tratadas, oprimidas, violentadas em seu primeiro ano de vida, têm forte tendência a se tornarem violentas e criminosas. Portanto, há de se cuidar do ser humano, desde a gestação e com prioridade atender crianças pequenas, menores de seis anos, e mais especificamente às crianças menores de um ano, somando as forças da sociedade e do governo, para que o tecido social humano se torne rígido, preservado. (OMS: 1994)

Em 1996, 252.917 mulheres foram internadas na rede do SUS para tratamento de todas as formas de aborto (BRASIL/MS: 1996). Enquanto no Brasil são muito deficientes os serviços de prevenção do câncer de colo uterino e de detecção precoce e tratamento de câncer de mama; foram internadas para tratamento de câncer de colo de útero e mama, em 1996, na rede SUS, 51.225 mulheres. O Estado gastou com esses tratamentos R$ 21.819.551,98. A implantação desta Lei Municipal, seguindo o exemplo de outras prefeituras, com certeza poderia também evitar a maioria destas mortes. Muitas dessas mortes poderiam ser evitadas se as mulheres tivessem acesso à informação e serviços de saúde de boa qualidade. (Fls. 04 – Projeto de Lei nº 67/03)
A nossa Constituição diz:

“...todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, e à propriedade...”

Ora, sendo o feto um Ser Humano deve ter direitos iguais a todos os demais Seres Humanos, portanto, o seu direito inviolável à vida. Ou se poderia imaginar que um pai de família que rouba porque está desempregado e os seus filhos passam fome, a lei lhe propiciasse que nesse caso lhe fosse permitido roubar, mesmo que lesasse outra pessoa. Seria muito mais digno que lhe ajudássemos a superar estas dificuldades, e que preveníssemos casos semelhantes empenhando todos os esforços governamentais e da sociedade para evitar essas situações de violência, em vez de legalizar mais uma agressão, que gera outras. Hoje em dia existe um conhecimento de que a paz se gera pela paz, pela igualdade de oportunidade e acesso a uma infância feliz, a saúde, a educação e a melhor qualidade de vida para todos.
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